
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 073

= P O R T A R I A  Ng 10.155 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor JOSÉ LEONEL, Registro n2 151, 
do cargo de Encarregado B III, NÍvel "4C", no regime da Conso
lidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Estra 
das Rurais da Secretaria Rural e de Abastecimento desta Prefei 
tura Municipal, a partir de 01 de maio de 1995, por motivo de 
sua aposentadoria pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS.

Registre-se e ctunpra-se.
P.M. de LorefMTj 25 de abril de 1995.

DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

CLEBER jjOSE OTIMAIÜLES-
» /

Procurador Chefe

Registrada em Livro próprio dá Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

AUREA LUCIA COURA 
Secretária Adjunta de Legislação


